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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' i :. : /2007

Declara de Utilidade Pública o *INSTITUTO

BENEFICENTE VIDA NOVA".

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Preftito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarado de utilidade púbüca o INSTITUTO BENEFICENTE
\TDA NOVA, inscrito no CNPJ sob o n.'07 641 610/0001-13, com sede nesta cidade.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFI CATIVÀ

Seúor Presidente,
Seúores Vereadores,

O INSTITUTO BENEFICENTE VIDA NOVA e uma entidade sem fins
lucrativos que as seguintes finalidades: promoção da assistência social; defesa, preservação e
conserwação tlo patrimônio histórico e artistico, promoção da segurança alimentar e

nutricional; propiciar as crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, reforço escolar,

creche, pré-escola, ensino fundamental, ensino médio, ensino superior, alfabetização,
alimentação, saúde fisica" mental e hábitos de higiene conforme trata a lei Federal 8.069i90 -
Estatuto da Criança e Adolescente e demais Estatutos ügentes; promoção do voluntariado e

da inclusão social atraves de ações, projetos e meios de comunicação em geíal, pÍomoÇão de

desenvolümento econômico e social, agricultura e combate à pobreza; promoção de direitos
estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse
suplementar, promoção da etica, da paz, da cidadania" dos direitos humanos, da democracia e

de outros valores universais; estudos e pesquisas, desenvolümento de tecnologias alternativas,
produção e divulgaçãc de informações e conhecimentos tecnicos e cientificos que digam
respeito às atividades mencionadas, atender o público alvo com cursos e projetos de

capacitação profissional para todas as faixas etárias; atendeÍ o público alvo com projetos
sociais, culturais, artísticos, esportivos, educativos e de saúde fisica e mental para todas as

faixas etárias.

Sua declaração de utilidade pública é de suma importância ao desenvolvimento
de suas atividades.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros do
Po<ier Legisiativo Níunicipal.

Congoúas, 20 de juúo de 2007

§4HN

)
oG

o
o
à

n

\-- [ lt."--
ERSON CdSrn b.umo
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDEI{TE KUBIISCHEK, 135 - CENÍRo - C0NGoNHAS - MG - CEP 364'15-000 - ÍEL.r (31)37311300-Flür (31)37311240 - wwwcongonhas.ms.g0v.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oliren



d-\

NI

t'l

o
)

PREFEITI.]RA MI'MCIPAL DE CONGONHAS
ADMIMSTRAÇÃO 2.005 - 2.008

REOUERIMENTO s*

1./

E)c.f.SR
ANDERSONCO§TACÁBIM
DD. PREFEITOMUNICtrAL
CONCONTTAS.MC

F@I ]ERENTE: '

ENDEREÇO:

REQUERA V. E)(4.

(-)

()

()

()

()

()
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Liberação de súvenção para o exercíclo de

AFE€s€ota presta$o de cGtâs da $ü\rylçâo referente ao orecdcio de

Atesa&) de r€uler fimcirnmenro.

Atestado de fiDci@amento púa fios de cadastÍo no SETAS.

Ah6á de lic€ítçâ pda flmcimarn€nto.

NESTES TERMOS,
PEDE DEFERIMENTO.

CONGONTIAS,- DE 2.005



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providêncie junto à

SRF a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro dê 2005

Emitido no dia 201061200l às 08:53:37 (data e hora de Brasília).

-
A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, c{ique l(lLri
\ t Lralize sua piiuirur
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo oE rNscR cÀo
07.641.610/0001-í3

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

06/t0/2005

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO BENEFICENTE VIDA NOVÂ

' ir!Lo oo rsraÉELÉciMENro (ftoME úE Éal\iasra)

cÓorco E DEscRt OA ATIVIDADE ECONÔM]CA PR]NCIPAL

9i1.30{{0 - Atividades de associaçôes de defesa de direitos soclais

cóDtGo E oEscRtÇÁo DAs^TtvtoÁoEs EcoNôMtcAs sÉcuNoÁRlÁs
94.93-6-00 - Atividades de oÍganizações associalivas ligadas à cultura e à arte
I'1.99§-00 - Atividadês associativas não especificadas ante.iomenle

cóorco E DEscRrÇÃô DA NATUREzÂluRlDrcA
390S - OUTRÂS FORMAS OE ASSOCTACAO

R PADRE GURGEL
NÚMERo

166 A

CEP

36.4!5400 CENTRO CONGONHAS

strua ÇÀo caDAsrRA L

ATIVA
DATÂ DA $ruaÇÀo CaDASTRAL

0atfin005

srTUAÇÃo EspEclaL DATÂ oa slruaÇÃo EsPEctaL

MG

,(il)rN-l

http:/iwww.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica./CNPJ/orpjreva/Cnpjreva Comprova... 20/6/2007
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HISTORICO DA ENTIDADE:

A Associação Vida Nova tem por finalidade promover a

assistência social, propiciando a segurança alimentar e

nutricional, educação através de reforço escolar, alÍabetização

e creches abrangendo todas as faixas etárias (crianças,

adolescentes, adultos e idosos). Visa a realização de cursos e

projetos de capacitação profissional atendendo o público alvo

com programas sociais, culturais, artísticos, esportivos,

educativos e de saúde física e mental, bem como incentivando

a inclusão digital através de um projeto de instalação de
laboratórios de inÍormática. sendo assim através das atividades
mencionadas que buscam o desenvolvimento sustentável da
sociedade, confirmadas através do Relatório de Atividades em
anexo, solicitamos a aprovação da Lei de Declaração de
Utilidade Púbtica desta entidade.

Congonhas, 3l de maio de 20 7.

ASSOCI VIDA NOVA
Waterson Salles

Presidente
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RELATORIO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA ENTIDADE

)--Natal das criancas:
Data'.20 domingo de dezl06.
No de crianças atendidas:-32O crianças

Reforma de uma casa:
Data: lnício em 2006
Endereço: Vila São Vicente
Marina Veloso, 46 anos (Foto Jornal)

Atividades Desenvolvidas

Data: Junho/Julho de 2006
Distribuicão de Rouoas/Aoasalhos:

Atividades desenvolvidas com Parcerias

Ofieina de Maquiagem realizados por técnicos da LINHA TRACTA

Data: 07105i06
Público Atendido : Média de 80 mulheres

Colônia de Férias

17e1 8n7 - Curso de Biscuí - Professora Gláucia

22n7- Curso de Organização de Armários _ prof. Vilma

24à2 7- Curso de Bordados - profs. Maryane e Vânia.
Público Atendido: Méctia de 20 mulheres

Palestra sobre Saúde da Muther:

Data:02111106

Tema: Nutrição e Obesidade

Ministrada pela nutricíonista Drr Ana paula.
Sorteios de massagem redutora, limpeza de pele e maquiagem.
Público Atendido: Média 80 mulheres
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Rua Marechal Floriano, 453 / 204 - Cêntro
Congonhas , MG - Cep: 3M15.000

Telefax: (31) 3731 - 1890
Email : exacta@exactacontabil.com.br

www.exacrtacontabil.com.brEXAGTA
CONTABILIDADE
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JREQUERIMENTO

Exmo. sr
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal
Congonhas - MG

O Instituto Beneficente Vida Novq instituição com sede à Rua Padre Gurgel, 165 A,

Baino Centro, em CongonhasÀ,IG, CEP 36.415-000, inscrita no CNPJ sob o n" 07.641.610/0001-

13, que possui como natureza jurídica "outras formas de associação" e cujo objetivo social é

apoiar e desenvolver ações para a defes4 elevagão e manutenção da qualidade de vida do ser

humano, através das atividades de filantropia e educação profissional, especial e ambiental, vem

através desta" representado pelo Sr. Waterson Salles, consultor de marketing, casado, portador da

CI M-7.866.164, expedida pela SSPÀ,ÍG e CPF no l&.712.568-50, residente e domiciliado à

Avenida Rom4 164, Baino Jardim Vila Andreza, em Congoúas/MG requereÍ de Vs" declaração

de utilidade pública municipal.

Nestes termos, pede deferimento.

Congoúas, 12 de março de 2007.
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ATA DA AssEMBLÉIA cERAL DE FUNDAÇÃo DA AssoclAÇÃo vlol

'oou', .7, urú.,r.4arn fl/aurr.r/r'l
demais presentes.

4ú.rr/tz fur.o

Ata da Assembléia Geral de FundaÇão da Associaçáo Vida Nova, realizada no dia 07,

de 2005. Às 16 horas, conforme assinaturas constântes em anexo, foi be.rta,,e,".,,,,,,.

Assemblêia Geral de Fundagão da AssociaÉo Vida Nova, com sede, domicÍlio e foro na de

congonhas, Minas Gerais, com duraçáo ilimitada, cujo objetivo será dêsenvolver atividad ars,

culturais, esportivâs, educativas, de trabalho, de saúde, artÍsticâs, e ÍilantrÓpicas em
píomover a melhoria da qualidade de vida das pessoas. Os presentes elegeram para presidir os
lrebelhos o Sr. Waterson Salles e para secretaiier especificementê este âssembléia o Sr. Anderson
Maurilio Mendes Tôrres. AgÍadecendo â sua indicaçáo, o Presidente dos trabalhos epresentou a
pauta, passando a ordêm do die. lnicialmente, foi dêfinido pelos presentes o endereço onde
funcionará a associaÉo, definido como a Rua Padre Gurgel 165 A - Centro - Congonhes, MG.
Passamos entâo à leitura do Estatuto, que depois de analisado por todos e modificedo, foi aprovado
por votaçáo direta dos presentes, por unanimidadê. De acordo com o Estatuto Social, todos os
presentes a esta Assembléia são consideredos sócios fundadores e, portanto, membros natos d
Assembléia Geral de Sócios. Passou-se ao próximo ponto de pauta, a eleiçâo de Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal. Após a apresenteÉo dos indicâdos, foi inicieda a votaÉo pare a
aprovação. Foram eleitos para a Diretória Executiva, com ma-ndato de 07 de Setembro de 2005 até
06 de Setembro de 2007, PÍêsidente, watetBon Salles, casho, empresário, RG-M7866164, SSP-
MG, CPF 164712568-50, residente à Av. Rome 164, bairro Jardim Vila Andrêza, Congonhes, Minas
Gerais, Vicê-prêsidênte, Wilson Rodrigue3 de Olivelrâ, casedo, metalúrgico, RG-M3622158,
SSP-MG, CPF 75027771649, residente à Av. Bias Fortes 805, baino Bom Jesus, Congonhas,
Minas Gerais, Primêiro Tesoureiro, Robson Eustáquio da Sllva, casado, contabalista, RG-
M6642287, SSP-MG, CPF 871244406-53, residente à Rua Paulo Mendes 435, bairro Basílica,
Congonhas, Minas Gerais, Sêgundo T€sourêiro, Wanderley Silva Cunha, câsado, empresário,
RG-MG10063219, SSP-MG, CPF 034341886-06, residente à Av. Noemi FeÍreira Lobo 1109, bâirro
Basília, Congonhâs, Minas Gerais, PrlmeiÍa SecretáÍia lraria das Graças Vieira, desquitada,
contabilista, RG-392064, SSP-MG, CPF 205í4840668, residente à Rua Portela 55, baino CentÍo,
Congonhas, Minas Gerais, Sogunda Socrotárla, Ellzebete Gomês dê Almeida, cesada, têcnica
em enÍermagêm, RG-M2541104, SSP-MG, CPF 970742096-00, residente à Rua Baráo de
Congonhas 351, bairro Matriz, Congonhas, Mines Gerais. O Consolho Fbcal eleito na mesma
ocasião e pelo mesmo período de mandato, ícou assim consütuído: Jalr Rodrigues de Ollyêira,
casedo, técnico em mineraçáo, RG-M2216026, SSP-MG, CPF 425998906-59, residente à Av. Bias
Fortes 805, bairro Beirro Bom Jesus, Congonhas, Minas Gerais, lldeu llontelro Braga, solteiro,
empresário, RG-M33'16172, SSP-MG, CPF 55957951668, residênte à Av. Bias Fortes 645, baino
Lamartine, Congonhas, Minas Gerais e AndêFon aÍtlm da Sllva, solteiro, auxilier administrativo,
RG-M9066996, ssP-MG, cPF 040305776-01, rêsidente à Rua utisses de otiveira to1, bairro tdeat,
Congonhas, Minas Gerais, que foram imediatamente empossâdos em seus Íespectivos cergos.
Nada mais havendo pera ser tratado, o prêsidente deu por encerrada a Assembléia, e eu, Anderson
Maurilio Mendes Tôrres, lavrei e assinei e presente ata, seguida des assinaturas do presidente dos
trabalhos, Diretoria Executive, Conselho Fiscal e enexo livro de essinaturas dos
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 2006.
MUDANÇA DE ESTATUTo E RAzÃo socIAL DA AssoctAÇÃo vl»l xov,q

Ata da Assembléia Geral da Associaçâo Vida Nova, tealizada no dia 10, de janeiro de 200ô. As
19:30 horâs, conforme assinaturas constântes em anexo, foi oÍiciâlmente aberta a Assembléia Gêral
da Associação Vida Nova. O presidente Sr. Waterson Salles aprêsentou a pauta, pâssando a ordem
do dia. lnicialmente, foi aprêsênlada a descoberta de inúmeras instituiçÕes no paÍs com o mesmo
nome ou similar, o quê afetaria negativamente a obtenção de apoio e recursos.iunto a instituiçÕes
goveÍnamentais. Assim, depois de breve discussãô, ficou acordado pelos presentes o novo nome
da associâção, definido como INSTITUTO BENEFICENTE VIDA NOVA. Passamos então à leitura
do Novo Estatuto, quê depois de analisado por lodos e modificado, foi aprovado por votação direta
dos presentes, por unanimidade. De acordo com o Novo Estatuto Social, todos os sócios efetivos
que participaÍam da constituição da associação foram considerados Sócios FundadoÍes. Os
antigamente designados sócios bêneméritos e os sócios colaboradores permanecem assrm
designâdos. Foi criadâ a categoria de sócio honorário conforme definido pelo novo estatuto. Os
participantes da diretoÍia eleita e empossada êm 2005, na ocasião da fundação da associaçào.
tiveram seus cargos mantidos e aprovados por unanimidade em votação @alizada para este íim, de
acordo com o novo estatuto. A Diretoria Executiva eleila permaneceu constituída, agora com
mandato dê 4 anos, pelo PÍesidente, Waterson Salles, casado, empresário, RG-M7866164, SSP-
MG, CPF 1647125ô8-50, residentê à Av. Roma 164, bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas, I\ilinas
Gerais, Vice-prêsidente, Wilson Rodrigues de Oliveira, casâdo, metâlúrgico, RG-M3622158,
SSP-MG, CPF 750277716-49, residente à Av. Bias Fortes 805, bairro Bom Jesus, Congonhas,
Minas Gerais, Primêiro Tesouroiro, Robson Eustáquio da Silve, casado, contabilisla, RG-
M6642287, SSP-MG, CPF 871244406-53, residente à Rua Pauto Mendes 435, bairro Basílica,
Congonhas, Mlnas Gerais, Segundo Tesoureiro, Wanderley Silva Cunha, casado, empresárro,
RG-MG10063219, SSP-MG, CPF 034341886-06, residente à Av. Noemi Ferreira Lobo .1109, bairro
Basília, Congonhas, Minas Gerais, PÍimeira Secretária, Mariâ das Greças Viêira, desquitada,
contabilista, RG-392064, SSP-MG, CpF 205148406-6g, residente à Rua porteta 55, bairro centro,
congonhas, Minas Gêrais, segunda secrêtária, Elizabête Gomes de Almeida, casada, técnica
em enfeÍmagem, RG-M2541104, SSP-MG, CpF 97 07 42096-00, residente à Rua Barâo de
congonhas 351, bairro MaÍiz, congonhas, Minas Gerais. o conselho Fiscal eleito na mesma
ocasião e pelo mesmo perÍodo dê mandato, ficou assim constituído: Jair Rod rigues de Oliveira,
casado, técnico em mineração, RG-M2216026, ssp_Mc, cpF 425998906_59 residente à Av. Bias
Fortes 805, bairro Bairro Bom Jesus. Congonhas, Minas Gerais, lldeu Monteiro Braga, solteiro,
empresário, RG-M3316172, SSP-MG, CpF 559529516-68, residente à Av. Bias Fortes 645, bairro
Lamartine, Congonhas, Minas Gerais e Andêrson Martins da Silva , solteiro, auxiliar administrativo,
RG-M9066996, SSP-MG, CpF 040305776-01, rêsidênte à Rua Ul isses de Oliveira 101 , bairro ldeal.ongonhas, Minas Gêrais. A diretoria e conselho que já estavam empossados, foramimediatamente ratiÍicados êm seus respectivos cargos. Nada mais havendo para ser tratado. oPresidente deu por encerrada a Assembléia, ê eu, Maria das Gra Ças Vieira, lavrei e assinei apresenle ata, seguida das assinatu ras do presidente dos trabalhos Diret
Fiscal e assinaturas dos ais presentes. Con gonhas, 10 de Ja
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INSTITUTO BENEFICENTE VIDA NOVA
CAPiTULO I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS'

Àrt. 10. - INSTITUTO BENEFICÊNTE VIDA NOVA, também designado pela razão social INSTIT
NOVA, constituído em 06 de outubro de 2005, é uma pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, e

duraçáo por tempo indeterminado. com sede à Rua Padre Gurgel, n' í65 A - Centro, no município de
Congonhas/MG, CEP 36.4315-000.
Art. 20.. INSTITUTO BENEFICENTE VIDA NOVA têm por finalidades:
| - Promoção da assistência social;
ll - DêÍêse, preservaÇâo ê conservaçáo do meio ambientê e promoçáo do desenvolvimênto sustentável,
lll - Promoção da cultura, deÍesa e conservação do patrimÔnio histÓrico e artistico;
lV - Promoçáo da segurança alimentar e nutricional;
V - Propiciar a crianças, adolescêntes, .iovens, adultos e idosos, reforço escolar, creche, pré-escola, ensino
fundamental, ensino médio, ensino superior, alfabetizaÉo, alimentaÇâo, saúde Íísica, mental, e hábitos de higiene il
conforme trata a lei Federal 6069/90-Estetuto da CrianÇa e Adolescente, e demais Estatutos vigentes: ,
Vl - promoção do Voluntariado ê da lnclusão Social através de ações, projetos e meios de comunicaÇáo em geral.
Vll - Promoçáo de desenvolvimento econÔmico e social, agricultura e combate à pobreza;
Vlll - Promoção de direitos estabelecidos, construÉo de novos direitos e assessoÍia jurídica gratuita de interêsse
suplêmêntar;
lX - Promoção da ética, da paz, da cidedania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores
universais:
X - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produçáo e divulgaçáo de informaçÔes e
conhecimentos técnicos e cientÍficos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo;
Xl - Atender o público alvo com cursos e projetos de capacitaçâo profissional para todas as faixas etáriasl
Xll - Atender o público alvo com proietos sociais, culturais, artísticos, espo(ivos, educativos e de saúde ÍÍsica e
mental para todas âs faixas etárias.
Parágrafo único: As finalidades do INSTITUTO VIDA NOVA, relativos âs respectivas áreas de atuação, possuem
natureza social.
Art,3o. - No desenvolvimento de suas atividades, O INSTITUTO VIDA NOVA observará os princípios da
lêgalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, razoabilidadê e da eficiência e nâo fará
qualqueÍ discÍrminaçáo de raça, coí, gênero ou religrão.
Perâgtalo Unico - O INSTITUTO VIDA NOVA, se dedica às sues atividedes por meio da execuÇáo Direta de
projetos, programas ou planos de açÕes; por meio da doaçâo de recursos fisicos, humanos e financeiÍos, ou
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizagÕes sem fins lucrativos, entidades e a órgãos do
setor público que atuam em áreas afins.
Art.40. - O INSTITUTO VIDA NOVA disciplinará o seu Íuncionamento por Ordens de Serviço expedidas pelo
Presidente ou regimento interno.
Art, 50 - A fim de cumprir suas finalidades, o INSTITUTO VIDA NOVA se organizará em tantas fifiais e unidades de
prestaÇâo de serviços, quantas se fizêrem necessárias, as quais se regerão pelas disposiçÕes estatutárias.

CAPíTULO II - DOS ASSOCIADOS
AÉ.60 - o INSTITUTO VIDA NOVA é cÕnstituÍdo por número ilimitado de associados, que serão admitidos, a juízo
da diretoria, dentre pessoas idôneas, maiores de idade, em pleno gozo de seus direitos civis, que manifestern
interesse em contribuir pera a execuçáo dos objetivos da instituiÉo.
§ 1o - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida á diretoria da instituiÇâo, náo podendo
ser negada;
§ 20 - A exclusão sêrá aplicada pele diretoriâ com o avel da assêmbléia geral e ocorÍerá pôr morte físrca ou pôr
infringir qualquer disposiÉo legal ou estetutária, (03) trez dias epós o associado Têr sido notificado pôr escrito.
§ 3'- O associado poderá recorrer a assehbléia geral dentro do prazo de (05) dias, contados da data do
recebimento da notificâção.
§ 40 - O recurso terá efeito suspensivo atê a realizaçâo dâ primeira assembléia geral.
§ 50 - A eliminaçâo considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo previsto no
paégÍaÍo § 30 deste ârtigo.
§ 6a - A admissão de novos associados é suleita a aprovaçáo do Presidente.
Art, 70 - Haverá as seguintes câtegorias de associados:
1) Fundadores, são aqueles que participam da assemblêia de constituiÇão da entidade e assinaram a respectiva

ata;
2) Benemérítos, são aquelês que pôr prestarem a entidade relevantês sêrviços, sêndô os mesmos indicados

espo ntaneamen assembléia tendo direito a voto e não podêndo ser votados
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dessa
vot0 o podendo

4) Colaboradores, sâo aqueles que contribuem na execução de projetos, na realizaçâo dos objetivos da (h
entidade, e com uma importância mensal no valor e na modalidade quando estabelecida pela diretoria; (\,/'

AÉ. 8'. - São direitos dos associados quites com suas obrigaçÕes sociais: I
| - votâr e ser votêdo parâ os cargos eletivos: J
ll - Tomar parte nas assembléias geral.
Art. 9". - Sáo deveres dos associados:
I - cumprar es disposiçóes estatutárias e rêgimentais;
ll - acatar as decisÕes da Diretoria.
AÉ.'10- - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos
sociais do INSTITUTO VIDA NOVA.

CAPITULO U - DA ADMTNTSTRAçAO
Art. 11 - O INSTITUTO VIDA NOVA será administrado por:
I - Assembléia Gerali
ll - Diretoria:
lll - Consêlho Fiscal.
AÍ1, 12 - A Assembléia Geral, órgáo soberano da OSCIP, se constituirá dos associados em pleno gozo de seus
direitos estatutários.
Art. í3 - Compete à Assembléie Geral:
l - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;
ll -destituira Diretoria e o Conselho Fiscal:
lll - aprovar as contas;
lV - decidir sobre reformas do Estatutoi

oÉ

V - decidiÍ sobÍe a extinçáo do INSTITUTO VIDA NOVA; PC 8!
Vl - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar
Vll - aprovar o Regimento lnterno.
V lll - conceder titulo de associado benemérito ê honoráÍio pôr proposta da di
Art. í4 - A Assembléia Geral se reãlizará, ordinariamente, uma vez por ano
| - aprovar a proposta de programaçâo anual do INSTITUTO VIDA NOVA, sub
ll - apreciar o relatório anual de Diretoria;
lll - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal
AÉ. '15 - A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:
| - pela Diretoria;
ll - pelo Conselho Fiscal;
lll - por requerimento de 1i5 (um quinto) dos associados.
Art. 16- A convocaçáo da Assembléia Geral seÍá feita por meio de edital aÍixado na sede do INSTITUTO VIDA
NOVA e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência minima
de o7(sete) dias.
Parágrafo Único: Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocaçáo com a maioria dos associados e, em
segunda convocaÉo, com qualquer numero, náo exigindo a lei quorum especial.
Art. 17 - A Diretoria será constitulda por presidente, vice-prêsidente, primêiro secretário, sêgundo secretario,
pímeiro tesoureiro, segundo tesoureiro.
Parágrafo Unico - O mandeto da Diretoria seÍá de 04 (quatro) anos, podendo sêr reeleita.
Art. 18 - Compete à Dirêtoria:
I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programaÉo anual do INSTITUTO VIDA NOVA;
ll - executar a programaçâo anual de atividade§Uo INSTITUTO VIDA NOVA;
lll - elaborar ê apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;
lV - reunir-se com instituiçÕes públicas e privadas para mútua colaborâÇão em atividades de interesse comum,
V - convocar assembléia geral.
Vl- estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintês.
Art. í9 - A Diretoria se reúnirá no mÍnimo uma vez por mês.
Art. 20 - Compete eo Presidente:
| - elaboÍaÍ e submeteÍ à assembléiâ geral a proposta de programaçáo anual da instituiçáo.
ll - executar â programação anual das atividades da instituição
lll - Elaborar e apresentar à assembléia geral o relatório anual;
lV - Reunir-se com instituiçÕes públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;
V - Contratar e demitir funcionários;
Vl- âbertura de ôontâ e movimenta njunto com o tesoureiro ou em separado
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3) HonoráÍio§, são aqueles que prestaram serviços de notoriedade e assim se Ízera
homenagem apontados pôr proposta da diretoria á assembléia geral, não tendo direito a
ser votadosi
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Vll- Representar a entr e atlva, passiva, judicial ê extrajudicia
Presidente:

em suas faltas ou impedimentos;
il - Assumir o manda , em caso de vacância, até o seu términq
lll - Prestar de modo I sua colaboração ao presidente
Art. 22 - Compete ao o secretário: â
| - Secíetariar as reuni
ll - Publicer todas as n

es da diretoria e da assembléia geral e redigir as
as das atividades da êntidade

Art. 23-compete ao 2 o;
I - substituir o 1o sec rio em sues fâltes ou impedimentos
ll - assumir o mand

Art. 21 - Compete ao
l-Substituiropresid

lll - prestar de modo
AÉ 24 - Compete ao

2 4 ABR' ?007

S

1

em caso de vacância, até o seu termino
ral, a sua colaboraçáo ao 1ô sêcretario.
tesoureiro:

!{

l-Arrecadareco izer as contribuiçôes dos associados, rendas, a
o;

ílios e donativos, mantendo êm dia a
escrituraçâo da institui
ll - pagar as contas a zadas pelo presidente
lll- apresentar s de receitas e despesas, sempre que forem soli
lV - apresentar relató financeiros para ser submetido á assembléia ge
V - apresentar seu bal ncete ao conselho fiscal
Vl - conservar sob s guarda e responsabilidade os documentos relat à tesouraria
Vll - manter todo num
Vlll - assinar, com o

rio em estabelêcimento de credito
idente, todos os cheques, ordens de pagamen s e tÍtulos que representem obrigaçôes

financeiras da entid
Art. 25 compete ao 2' soureiro
| - Substituir o1o tesou iro em suas faltas ou impedimentos.
ll-assumirom em caso de vacância, atê o seu termino;
lll - prestar de modo
AÉ26-OConselho
§ 10 - O mandato do

ral, a sua colaboração com o primeiro tesoureiro
I será constituÍdo por 03 (tÍês) membros, eleitos a assembléia geÍal

nselho Fiscal será pelo mesmo periodo de mand da diÍetoria.
ssembléia geral§20-Emcesodev cia, o mêmbro substituto será eleito pela próxima

Art. 27 - Compete ao
| - examinar os livros

onselho Fiscal:
escrituraçáo do INSTITUTO VIDA NOVA;

ll - opinar sobre os ba anÇos e relatórios de desempenho financeiro e bil e sobre as operaçÕes patrimoniais
realizadas, emitindo res para os organismos superiores da entidad
lll - requisitar ao Diretor Executivo, a qualquer tempo, documentação pÍobatória das operaçÕes econômico-
financeiras realizadas o INSTITUTO VIDA NOVA;
lV - acompanhar o lho de eventuais auditores externos indepe
V - convocar extraordi
Vl - opinar sobre aqui
Pa.ágraÍo Unico: O
que necessário.

riamente a Assembléia Geral
e alienaçâo de bens

selho Fiscal se reunirá ordinariamente 0'1 vez r ano e, extraordinariamente, sempre

CAPíTULO IV - DOS RECURSOS PARA A
Arl.28 - a receita do I ITUTO VIDA NOVA necessária a sua man
| - doações dê qualqu
ll- Produto líquido de

r natureza recebidas
mogÕes de beneícência;

lll- Renda de emp de capital ou patrimônio que possua ou venha a suiri
lV-Auxilioesubvên
V - Auxílio ou recurso

s que venha rêceber
nientes de convê

do
nlo

poder públicoi
que venha a receber de tidades privadas

§ 10 Essas rendas, ursos e eventual resultado opeÍacional serão a integÍalmente na manutençáo e
desenvolvimento dos

semoventes, aÇÕes,
Art. 30 . No caso de

Art.29-Opatrim io do INSTITUTO vlOA NOVÂ será constituí

bjetivos institucionais, no território nacional.
CAPITULOV-DOPATRIMON

los da dívida pública e outros conforme a legis
issoluçáo do INSTITUTO VIDA NOVA, o res
qualificada nos termos da Lei Federal 9

UTENçÃO
será constituída pôr;

de bens móveis, imóveis, veÍculos,
civil em vigor.

9
patrimônio liquido será transÍeÍido a
e Lei Estadual Lei 14.87012003.

ROU tvaMEitro

outra pessoa .iUrÍd
preferencialmente que
Estado.

ha o mesmo objetivo social, ou, na falta de jurídica com essas características, ao

Art. 3í - Na hipótese
o acervo patrimonial

INSTITUTO VIOA NOVA obter e, posteriorm perder a qualificaçáo instituÍda pela Lei,
isponível, adquirido com recursos públicos du o período em que perdurou aquela

qualificaçáo, bem excedentes financeiros 9ue

..}

ades, será contabilmente apuÍado e
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4
transfeÍido a outra pessoe jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, pÍeferencialmente que tenha o mesmo
obietivo social, ou, na falta de pessoa iurldica com essas caracteÍisticas, ao Estado.
Art. 32 - no caso de dissolução da entidade, os bens rêmanescentes seÉo destinados a outra instituiçáo
congênere com peÍsonalidade jurÍdica, que esteja Íegistrada no conselho nacional de assistência social CNAS ou
entidade publica.

ll - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, eo relatório ades e das
demonstraçoes financeiras da entidade, incluindo as certidÕes negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS,
colocando-os à disposiçâo para o exame de qualquer cidadâo;
lll - a realizaçáo de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se Íor o caso, da aplicaçáo dos
eventuais recursos objeto de Temo de Parceria;
lV - â presteçáo de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos seÉ feita, conforme determina
o parágrafo único do Art. 70 da Constityiçáo Federel e ert. 73 e seguinte da Constituiçáo Estadual.

CAP|TULO Vil - DAS DTSPOS|çOES GERATS
AÉ. 34 - O INSTITUTO VIDA NOVA será dissolvido por decisáo de Assembléie Geral Extraordinária,
especialmente convocada pera esse fim, quando se tornar impossÍvel à continuaçâo de suas atividades.
Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a quelquer tempo, por decisão De 2/3 (dois terços) dos
presentes, em Assembléiâ Geral especialmente convocada paÍa esse Íim, náo podendo ela deliberaÍ, em primeirâ
convocaÉo, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 'll3 (um terço) nas convocaÇôes
sêguintes, e êntrará em vigor na data de seu registro em Cartório.
Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pele Assembléia Gerâ|.

Congonhas /MG, 10 de Janeiro de 2006
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atestado, para os deüdos fins, que o INSTITUTO
BENEFICENTE VIDA NOVA, com sede à Rua Padre Gurgel , n'
165', Centro, Congonhas-MG., inscrita no CNPJ n'07.641.610\0001-i3
Está em pleno e regular firncionamento há mais de um ano, desde 02 de
março de 2006, cumprindo sua finalidade estatutrírias e sociais, no que
concerne as atiüdades assistenciais, beneficentes ou filantrópicas, sendo
a sua Diretoria em exercicio com mandato de 02 de março de 2006 a02
de março de 2010 constituída dos seguintes membros, de reconhecida
idoneidade moral, nada constando que desabone a conduta dos membros.

Presidente : Waterson Sales

Vice-Presidente : Wilson Rodrigues de Oliveira

I u secretária : Maria das Graças Vieira

2 u secretária : Elizabete Gomes de Almeida

I o Tesoureiro : Robson Eustiíquio da Silva

2 a Tesoureiro: Wanderley Silva Cunha

Atesto, outrossim, que a referida Entidade não
remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício específico
de suas funções, não distribui lucros, vantagens, ou boniÍicações
a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma,
desünando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento
gratuito de suas finalidades.

Congonhas, 2ó de março de 2007
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;aÍtório d€ Reoirtso do TItulG B Documênúo. e Rooidto Civil das Pst oas JuÉdicas
comaÍca de Congonhas - Estado de [im! Gorab

Oficial - Armando Rodrigues OÍiclal Substltuta . Ana Júlia RodÍigues dê Castro

CERTIDÃO s;:.
IIII

i b

Ane JúliaI esdêC

Ana Júlia Rodrigues de Castro, OÍicial Substituta
do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da Comarca de Congonhas, do Estado
de Minas Gerais, na forma da lei, etc. x.x.x.x.x.x.

ERTID o
àà»1 5,222?

^§?1'
31.,1çrt9i:/

CERTIFICO, para os devidos fins, que a:
'ASSOCIAçÃO VIOA NOVA", entidade localizada nesta cidade, na
Rua Padre Gurgel, no 165A, Bairro Centro. Encontra-se registrado
neste cartório Atas e Estatuto. Registrado sob o no 2121 em data de
06.10.05, Livro: A- 05.

O referido é verdade e dáÍé.

Congonhas, 19 de março de 2007.

m"6ffià*#ffa" de castro
Oficial Substituta

05.309.516/0001-36

I
;:,:irir, !_:.: , ', " 'l:i-iÍ Íl

;r..'..' ii .:,r11,' i' .,.; .1,, Í':-rrl.ils

líel-
Rua MaÍ€cfial Floriano, 453, sala 205 - Contro - Congonhas - Írlc CEP - 3ô.4Í 5-000
Tsl- 731-2642 / Tslsfax - 731-1E38
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ri (j Câmara MuniciPal de Congonhas
has.29 de.junho de 2007

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:,: Proieto de Lei 043/2007 - declara tle utilidade priblica o lnstituto llencliciente Vida Nor a.

t,..\ ttt._( Ett

Versa o projeto sobre declaração de utilidade pública

A competência de iniciativa é do Executilo. sendo que o pro.ieto foi por este proposto

Há uma regra instituída pela União. para a declaração de utilidade pública, que abaixo
elencamos:

LEI N" 91 DE 28 DE AGOSTO DE í935.

Determina regras pelas quaes são as sociedades dêclaradas de utilidade publica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Erasil

Faço sabêr que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei:

Art 1" As sociedades civis, as associaçoes e as fundaçÕes constituidas no paiz com o fim exclusivo
de servir desinteressadamente á collectividade podem ser declaradas de utilidade publica, provados os
seguintes requisitos:

a) que adquiriram personalidade juridica,

b) que estão em effectivo funccionamento e servem desinteressadamente á collectividade;

4qce-€€aÍg€+de€uedr{ê6teria+âê sâs€mun€ÍaC€s-

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos náo sáo
remunerados Reda o dada e L ino d 7

Art. 2" A declaraÇão de utilidade publica será feita em decreto do PodeÍ Executivo, mediante
requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios lnteriores ou, em casos excepcronaes, êx-
officio .

Paragrapho unico O nome e caracteristicos dã sociedade associação ou fundaÇão declarada de
utilidade publica serão inscriptos em livro especial. a esse fim destinado.

Art. 3o Nenhum Íavor do Estado decorrêrá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associaÇáo ou Íundação, de emblemas, flammulas, bandeiras ou distinctivos
proprios, devidamente registrados no Ministerio da Justiça e a da menÇão do titulo concedido.

Art 4" As sociedades, associaÇões e fundaçÕes declaradas de utilidade publica ficam obÍigadas a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do ministerio de
Estado da Justiça e Negocios lnteriores, relaÇão circumstanciada dos serviços que houverem prestado á
collectividade

Paragrapho unico. Será cassada a declaraÇào de utilidade publica, no caso de infracção deste
dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaraçáo exigida não for apresentada em tres annos
consecutivos.

Art 5o Será tambem cassada a declaraÇão de utilidade publica, mediante representaçáo
documentada do Orgào do lvlinisterio Publico ou de qualquer interessado, da séde da sociedad

Rua Padre Àntô[io CorÍêia, 163 - Centm - CongonhaíMc -Tel.: (31) 3?31-1840 - Site: rw* camaracongonhas mg gorbr / E-mail: congorhas@QmaÍacon8onhas 
og gov bÍ
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ti Câmara MuniciPal de Congonhas
ção ou fundação, sempre que se provar que e,la deixou de preencher qualquer dos requisitos do

ttli
Art. 6o Revogam as disposiçÕes em contrario

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935, 1 14' da lndependencia e 47' da Republica

DECRETO N. 50.517 DE 02 DE MAIO DE 1961

aJ

tl

ô
4.

Regulamenta a Lei no 91, de 28 de agôsto de 1935 que dispÕe sôbre a declaração de utilidade
pública.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando da atribuiçáo que lhe confere o artigo 87, item l, da
Constituição,

DECRETA:

Art 1" As sociedades civis, associaçÕes e ÍundaçÕes, constituídas no país, que sirvam
desinteressadamente à coletividade, poderão ser dec,aradas de utilidade pública, a pedido ou " ex-officio
", mediante decreto do Presidente da República.

Art 20 O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Presidente da República, por
intermédio do Ministerio da JustiÇa e Negócios lnteriores, provados pelo requerente os seguintes
requisitos:

a) que se constituiu no paÍs;

b) que tem personalidade juridica;

c) que estêve em eÍetivo e contínuo funcionamento, nos três imediatamente anteriores, com a exata
observância dos estatutos:

Rua PadÍe Àtrtônio CoÍÍêia, 163 - Centro - CongonhaVMG -Td : (3I) 3'73I I 840 - Site: wwv.camaracongonhas ng govbr / E-mail: congonhas@canaracoflgonhas 
ng govbr

d) que não sáo remunerados, por qualquer forma, os caÍgos de diretoria e que não distribui lucros,
boniÍicados ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentaÇão de relatórios circunstanciados dos três anos de
exercício anteriores à formulaÇão do pedido, promove a educaÇão ou exerce atividades de pesquisas
cientificas, de cultura, inclusive artisticas, ou íilantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado,
predominantemente.

f) que seus daretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovada,

g) que se êbriga a publiêasr semestralmefitq-a demênstraçáe da reeeita ebtida e da despesa
reelizad€-n€+e+í€d€ aff

g) Que se obriga a publicaÍ, anualmente, a demonstraçáo da receita e despesa realizadas no periodo
anterioÍ, desde que contemplada com subvençáo.por parte da União, neste mesmo período. (Redacâo
dada pelo Decreto no 60.931 . de 4.7. í 907)

Parágrafo único. A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do processo.

Art 3o Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contar da data
da publicaÇão do despacho denegatório.

Parágrafo único. Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública caberá
reconsideraÇáo, dentro do prazo de 120 dias, contados da publicaÇão.

Art 40 O nome e caÍacterísticas da sociedade, associação ou fundaÇão declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbaçáo da remessa dos
ielatórios a que se refere o artigo 5o. I

d}\'V-t,
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Art. 5'As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de fôrÇa maioÍ devidamente
compíovada, a critério da autoridade competente. ficam obrigadas a apÍesentar, até o dia 30 de abril de
cada ano, ao lMinistério da Justiça, relatório circunstanciado dos serviÇos que houverem prestado à
coletividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa
realizada no periodo ainda que não tenham sido subvencionadas. (RedaÇão dada pelo Decreto no

60.931. de 4.7.1967

Art 6" Será cassada a declaraçáo de utilidade pública da entidade que:

a) deixar de apresentar, dirante tÍês anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo
procedente,

b) se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatuários,

c) retribuir por qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificaÇÕes ou
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art 7o A cassaÇão da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-offÍcio " pelo Ministério
da Justiça e Negócios lnteriores, ou mediante representaçáo documêntada.

PaÍágtafo único. O pedido de íeconsideraÇáo do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública náo terá efeito suspensivo.

Art 8" Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicaÇáo revogadas as disposiçoes em
contrário.

Brasilia, em 2 de maio de 1961 , 140' da independência e 73o da República

JÂNro ouADRos
Oscar Pedroso Horla

A Constituição Federal vigente. inovou elevando o Município à condição de ente da Federação.

Outrogando-lhe autonomia política, que conslitui na possibilidade de legislar e administrar assuntos de

interesse local, bem como arrecadar tributos que lhe competem,

Apesar desta autonomia. deve ser obserr,ado pelo Município. todos os princípios e regras

obecedidos pela Cana Magna. que possui hierarquia superior a qualquer outra nonna legal.

A declaração de utilidade pública vincula-se ao interesse da coletividade. Dessa Íbrma, ao

trabalhar em favor desse interesse. a entidade adquire uma utilidade que, voltada ao bem estar social,

constitui utilidade pública.

Diógenes Gasparini, ern ârtigo de sua lavra intitulâdo "Associação de Lrtilidade Pública:

Declaração", elenca os requisitos retro da seguinte forrna:
"Normalmente, exlge-se para a prática desse ato, que a associação: a) seia constituída

no Brasil; b) tenha personalidade jurídica; c) sirva perene, desmÍeressada e efetivamente a

coletividade, ou um de Seus segmentos, a um certo tempo e nos termos de seu estatuto; d)

não remunere seUS dlreÍores; e) não dsitribua a seus sóclos lucro, dividendo ou vantagem,

seja da espécie que for. Destafte, a declaração só será legitima se presenÍes
pressuposúo". (in: Revista de Direito Público, São Paulo, Malheiros, n" 77, ano
janeiro/março de 1986, p. 167).

esses
XI

A legislação rnr.rnicipal dispõe o seguinte

Rua PadÍÊ ÀntônioCoÍrêia, t63 - Cetrtro - CoogoúaíMc -Tel.: (31) 3731-1840 - Sire: Í'lwlv canaracongoúu mg govbÍ / E-mâil: congoohadCcanaracongoúu'rog'gov'br



f.' tn\ Câmara MuniciPal de C nhas
LEt No 2.393

,r' S
DISPÔE SoBRE A DECLARAÇAo DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ

ourRAS PRovrDÊNCrAS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu. Preleito Municipal. sanciono e promulgo a

seguinte lei

Art. l" As entidades beneficentes de assistênÇia social, as sociedades civis, as associações e as

fundaçôes, constituídas e em funcionamento no Municipio de Congonhas. que sirvam à coletividade, sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos;

| - adquiriram personalidade jurídica;

II - estejam em e1'etivo e regular funcionamento. no Município. há mais de um ano e

sirvam à coletiv idade:

Art.2'Para que seja declarada de utilidade pública deverá constar em seu estatuto:

I - que aplicam integralmente suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional na

manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionaisi

Il - que não remuneram e nem concedem vantagens ou beneficios. por qualquer forma ou tÍtulo, a
seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores. benfeitores;

lll - que não distribuem lucros. dividendos, bonificações ou vantagens, participações ou parcela do
seu patrimônio, a dirigentes mantenedores ou associados. sob nenhuma forma ou pretextoi

lV - que destinarem, eÍn caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente a
outra entidade congênerel

V - que não se constituírem de patrimônio de indivíduo(s) ou de sociedade sem caráter beneficente.

Art.3" São documentos necessários à obtenção do Certificado de Utilidade Pública Municipal;
I - requerimento ao CheÍb do Executivo. solicitando declaração de utilidade pública municipal,

contendo nome, forma juridica, endereço e objetivo social da entidade. assinado pelo representante legal, também
identificado (nome, RG, CIC, endereço, estado civil. profissão);

ll - cópia autenticada do estatuto social e cenidão de seu registro em cartório no livro de registro
das pessoas jurídicas. Se a entidade for uma fundação. deverão ser observados os art.24 a 30, do Código Civil e

l. I99 a I .204, do Código de Processo Civil:

III - cópia autenticada do canâo de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;

IV - cópia autenticada da ata de eleição dos membros da atual diretoria da entidade, devidamente
registrada no Caíório de Registro de Pessoas Jurídicas;

V - qualificação completa dos membros da diretoria atual;
Vl - atestado de funcionamento fornecido por Juiz de Direito. Promotor de Justiça, Juiz de Paz,

PÍefeito, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Polícia. ou seus substitutos legais. da comarca em que a

entidade for sediada:

Vll - relatório circunstanciado das atividâdes realizadas pela entidade à coletividade em cada ano

de exercício, anterior à fornrulaçâo do pedido. disçriminando-se os serviços prestados gratuitamente daqueles

efetuados mediante remuneração, para caracterizar os fins e a natureza predominante da entidade e se promove ou

exerce atividades de educação, de cultura. inclusive artisticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou

indiscriminado. predominanlementer

VlÍl - histórico da entidade mencionando objetjvos. beneficios à populaçâo, justificativas à

proposição de declaração de utilidade pública;
lX - Alvará de Licença para Localizaçâo e Funcionamento.

Parágrafo único. E vedada a formalização de processo pendente de documentação.

Art.4" As entidades declaradas de utilidade pública. salvo por motivo de força maior devidamente

comprovada, ficam obrigadas a apresentar relatório, até o dia 30 de abril de cada ano civil anterior, devidamente

acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no periodo.
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Art. 5'Será cassada a declaração de utilidade da entidade que:

| - deixar de apresentar. durante três anos consecutivos. o relatório a que se refere o artigo
precedente.

lI - se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
Ill - retribuir por qualquer forma os membros de sua diretoria. ou conceder lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 6'A cassação da utilidade pública será feita em processo. instaurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo, ou mediante representação documentada.

ParágÍafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública não terá efeito suspensivo.

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n." 2.148. de -5 de novembro de

1991

Congonhas.29 cle novenrbro de 2002

CUALTER PEREIRA MONI'EíRO
PreÍeito M unicipal

A Legislação rnunicipal é silente quanto a declaração de utilidade pública por uma Lei específica
e tambétn não pronuncia sobre as entidades que não tenham luncionarnento no Município.

A Lei Municipal 2.393. dispôe sobre a declarâção via CER'IIF'ICADO DE UTILIDADE
PUBLTCA MUNICIPAL, expedido pelo Executivo.

Apesar do certificado. nos órgãos há exigência da lei rnunicipal de declaração de utilidade
pública, sendo que com o certificado. poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a

revogação da lei por outra lei.

Com a declaração de utilidade pirblica rrunicipal, estará reconhecendo o Município o interesse da

coletividade nas atividâdes da entidade em questão.

A proposta está devidamente rnotivada

Ao analisar a documentação j untada- constatanros que a entidâde está apta a receber a declaraçào,
tendo sido registrada em 02/03/2006, porlânto há nrais de ano.

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smj

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLA'IIVO

Câmara MuniciPal de Congonhas
/i r^
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Câmara Municipal de Congonhas, 29 de junho de 2007 .

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de l,ei n" O43|2OO7 - Declara de utilidade pública o Instituto BeneÍicente
Vida Nova.

nrlerónro

O projeto de lei versa sobre declaração de utilidade pública ao Instituto
Vida Novas

A iniciativa foi do Executrvo que é competente para tal

O projeto e legal e constitucronal.

Somos favoráveis à aprovação da matena.
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Câmara Municipal de Congonhas,29 dejunho de 2007

coMrssÃo DE oBRAS E sERvrcos púeLlcos.

tef.: PROJETO DE LEI N" 043/2006 - Declara de Utilidade Pública o Instituto Vida
),,Jova s.

neLerónro

Trata-se de Prqeto de Lei que dispôe sobre a declaração de utilidade pública
ao Instituto Vida Novas e sua declaração de utilidade pública é de suma importância ao

desenvolümento de suas atividades.

O projeto está devidamente motivado, acompanhado de toda documentação
exigida por lei

No âmbito desta Comissão não vislumbramos nenhum óbice para sua
aprovaçao

Esteéonossorelatóno
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Câmara Municipal de Congonhas, l4 de agosto de 2007

nnoeÇÃo prxrl

Comissão dc Lcgislação, Justiça e RcdaçIo Final .

Ref.: Projeto ric Lei n" O13I2OO7 - Dcclara dc utilidade pública o Instituto Beneficentc Vida
Nova.

O prqeto de Lci n" 04312007 - de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, rctorna a esta conlissão para elaboração da redaçâo frnal.

Obedecendo aos requisitos da tccnica legislativa, não foram necessárias

correções de linguagem e forma, nos termos do Regimento Intemo desta Casa.

Estcconossorelatório
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Oficio
Assunto
Origem
Data

cMC/SEt4ES/2007
Encam inhamento/Faz
Presidente da Câmara
t7 /08n007

Câmara Municipat de Congonha

a?

üs

Senhor PreÍêito

Encaminhamos a V.Exa. os projetos já aprovados por esta Casa

- Projeto de Lei n'O432OO7 Declara de Utilidade Pública o Instituto Beneficente Vida
Nova - aprovado em lo e 2" discussões e votações simbólicas por unanimidade (Proposição de
Lei n" 048/2007).

- Projeto de Resolução n' OO2/2O07 - Aprova o Orçamento da Câmara para o exercicio de
2008 - aprovado em única discussão e votação simbólica por 06 votos (Resolução n'
38912007)

Atenciosamente

EVANDRO ALVES Dtr ALMtrIDA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas - MG
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I Câmara Municipal de Congonha
míe

PROPOSIÇAO DE LEI O4E/2007

Declara de Utilidade Pública
B[NtrFTCINTE VTDA NOVA".

o "INSTITUTO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou a seguinte Lei.

ArL l" Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO
BENEFICENTE VIDA NOVA, inscrito no CNPJ sob o n'07.641.610/0001-13, com sede nesta
cidade.

Art 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, l7 de agosto de 20Oi .

S DE ALNIEIDA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmÍi
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.723,D817 DE AGOSTO DE 2007.

Declara de Utilidade Pública o "INSTITUTO
BI,NEFICENTE VIDA NOVA'.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO BENEFICENTE
VIDA NOVA, inscrito no CNPJ soh o n.'07.641.610/0001-13, com sede nesta cidade.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 17 de agosto de 2O07

f-r.--f. /-*
ANDERSON COSTA CABIDO

J Prefeito de Congonhas

L.-

/i-.
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